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LEI  Ni 482/2024

EMENTA:  DA  NOVA  REDAÇÃO  A  LEl  480/2024  E
DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A  Prefeita  Municipal  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,  Estado  da  Paraíba,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  especialmente  considerando  o  disposto  nos  incisos  1  e  11,  §  2Q do Ar[.  36,  no
Art. 56,  e nos incisos 11 e XIV do Art. 66, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal  aprovou e  Eu  sanciono a seguinte  Lei:

Art.  1°.  0  Salário  mínimo  vigente  no  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,  será  de
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Art.  2°.  Ficam  alteradas,  na  Íntegra,  as  planilhas de  progressão  salarial  constantes  nas
Leis  Municipal  nQ 452 de 31  de  março de 2023 e  455 de  12 de  maio de 2023,  qual  seja o  Plano
de  Cargos,  Carreiras  e Vencimentos  aplicáveis  aos  sewidores  da  Prefeitura  Municipal  de  São
José do Brejo do Cruz/PB, elevando em 6,97% (seis vírgula noventa e sete por cento) sobre
a  remuneração  básica  de  cada  servidor efetivo,  aplicados  nos vencimentos  do salário  inicial  da
tabela  progressiva,  abrangendo todos os  níveis do Anexo  1,  do Grupo  Básico,  Grupo Técnico de
NÍvel  Médio  e  Grupo  NÍvel  Superior.

Art.   3Q-  A  alteração  de  que  trata  o  artigo  anterior  destina-se  ao  realinhamento  dos
vencimentos  constantes  na  referída  Lei,   por  força  da  alteração  do  salário  mínimo  dado  pelo
Governo  Federal,  a partir de  lQ janeiro de 2024.

§ 1Q 0 realinhamento de que trata este artigo, se dá com base nas disposições do Decreto
Presidencial  n° 11.864 de 27 de dezembro de 2023, que tratou acerca do valor do salário mínimo

a  vigorar a  partir de  1° de janeiro  de 2024  e  nas disposições  da  Lei  Federal  de  nQ  13.152  de  29
de julho de 2015,  ciue dispôs sobre  a  política de valor.ização do salário-mínimo

Ari.   4°.   Ficam   realinhados   os  salários  dos   cargos  em   comissão  das   siglas.   FG3  -
Assessor,  Administrador do  Centro Administrativo  e Administrador do  Cemitério  Público;  FG4  -
Diretor do Centro de Saúde e  Postos de Atendimento à Saúde e  Diretor de  Departamento;  FG8
-  Fiscal  do Contrato e  F.G9  Membro da equipe de  apoio ao  agente de  contratação e  comissão

de   contratação,   constantes  da   Lei   Complementar  n°  051/2022,   utilizando   o   mesmo   índice
constante do art.  2° da presente  lei.

Art.  5°.  Ficam  realinhados  os  salários  dos  cargos  temporários:   Psicólogo  e  Assistente
Social  do  Processo  Seletivo Simplificado da  Lei 402/2021,  para o valor de  R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

Art.  6°.  Fica  realinhado  o  salário  do  cargo  temporário  por  excepcional  .interesse  púb

para  atender o Termo de Cooperação Técnica 051/2021,  na função de Agrônomo,  para o v
de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais).
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Art.   7°.   Os   salários  dos   cargos  em  comissão  das  siglas:   FG4  -  A  e   C  -   Diretor  de
Estabelecimento de Ensino, ficam  realinhados respectivamente para o valor de R$ 3.451,20(três
mil  e  quatrocentos  e  cinquenta  e  um   reais  e  vinte  centavos),   e  R$  4.580,57   (quatro  mil  e

quinhentos   e oitenta  reais  e cinquenta e  sete  centavos),  sendo esse  realinhamento  de acordo
com  o  piso  inicial  do  magistério.

Parágrafo   único:   Os  valores  acima  citados  serão  corrigidos  anualmente  nos   mesmos
Índices  do  piso  magistério  para  30  horas  no  caso  de  diretor de  estabelecimento  de  ensino  até
200 alunos,  e de 40 horas para diretores de estabelecimento de ensino acima 400 alunos.

Ari.  8°.  Os  salários  dos  cargos  em  comissão  das  siglas:  FG5  -  8  e  C,  Vice-  Diretor  de
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o  piso  inicial  do  magistério.

Parágrafo  único.  Os valores citados serão corrigidos anualmente  nos  mesmos  Índices do

piso do magistério.

Art.  9°.  A  tabela  de  definição  do  "PADRÃO"  por  faixa  de  remuneração,  passa  a  ser  a
constante  do  Anexo  11  da   presente  Lei,   com  variação  de  até   10%   (dez  por  cento)  de   um
vencimento para outro.

Art.  10°.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da  presente  Lei,  correrão  por  conta  da
Dotação  Orçamentária  aprovada  para  o  presente  exercício,   rubrica  Gastos  com   Pessoal  -
319011 -00,  dispensada apresentação do Relatório de  lmpacto  Financeiro Orçamentário.

Art.11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e legais
retroagidos à  lQ de janeiro de 2024.

Art.   12.   Revogam-se  as  disposições  em  contrár.io,   e,   na   Íntegra,   os  anexos  das   Leis
Municipal  N° 452 de  31  de março de 2023 e 455 de  12 de maio de 2023.

PB, aos 24
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ESCOLARIDADE  MINIMA PADRAO

Nível  Médio 1.712,08 1.797,68 1.887,56
Superior 1.797,68 1.887,56 1.981,94

ecialista 1.887,56 2.081,04

NÍvel  Médio 1.775,02 1.863,77 1.956,96 2.054,81
1.863,77 1.956,96 2.054,81 2.157,55

Especialista 1.956,96 2.054,81 2.157,55 2.265,43

NÍvel  Médio 2.139,46 2.246,43 2.358,75
Superior
Especialista

2.246,43 2.358,75 2.476,69
2.358,75 2.476,69 2.600,53

NÍvel  Médio 2.057,23 2.160,10 2.268,10
2.160,10 2.268,10 2.381,51Superior

Especialista 2.268,10 2.381,51 2.500,59

NÍvel  Médio 2.174,11 2.396,96 2.516,81 2.642,65
2.282,82 2.516,81 2.642,65 2.774,78

ecialista 2.396,96 2.642,65 2.774,78 2.913,53

NÍvel  Médio
Superior

2.144,57 2.251,80 2.364,39 2.482,61 2.606,74
2.251,80 2.364,39 2.482,61 2.606,74 2J3;M,ffn
2.364,39 2.482,61 2.606,74 2JTn,fJn 2.873,93Especia]ista

Nivel  Médio 3.001,83 3.151,92 3.309,51 3.474,99
3.001,83 3.151,92 3.309,51 3.474,99 3.648,74Superior

Especialista
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3.151,92 3.309,51 3.474,99 3.648,74
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Escolaridade Mínima:   Graduação
Carga  Horária 20 (vinte)  Horas  Semanais
lntegrantes •  Nutricionista  ® Assisténte  Social  . Veterinário  ®  Engenheiro Civil  ®

0 ESCOLARIDADE
MÍNIMA

PADRAO

• ASSISTENTE SOCIA±.ó
Graduado 3.832,98 4.024,62 4.225,86 4.437,15 4.659,01 4.891,96

Especialista 4.024,62 4.225,86 4.437,15 4.659,01 4.891,96 5.136,56
• vETERINÁRlor .

Graduado 3.273,78 3.437,46 3.609,34 3.789,80 3.979,30 4.178,26

Especialista 3.437,46 3.609,34 3.789,80 3.979,30 4.387,18

ENGE CIVIL
Graduado 4.519,00 4.744,95 4.982,19 5.231,30 5.492,87 5.767,51

ecialista 4.744,95 4.982,19 5.231,30 5.492,87 5.767,51 6.055,89

São José do Brejo cio Cruz/PB, aos 24 de janeiro de 2024.
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